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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Deputado Lafayette de Andrada

EMENDA N¢ - CMMPV 01349/2026
(a MPV 1349/2026)

Dé-se ao § 5° do art. 3° da Medida Proviséria a seguinte redacao:

§ 5° Apds homologado o requerimento de adesdo, na hipdtese de
inviabilizacdo da retencdo integral do FPE a que se refere o § 3° ou de ndo
pagamento integral do valor a que se refere o § 4°, pelo Estado ou pelo Distrito
Federal, serd observado o seguinte regime escalonado:

I - notificagdo formal ao ente federativo, com prazo minimo de trinta
dias para regularizacgio;

II - persistindo a inadimpléncia, poderdo ser aplicadas
medidas restritivas progressivas, na forma do regulamento, observados a
proporcionalidade e o impacto sobre a continuidade da cooperacio federativa; e

III - somente apds noventa dias de inadimpléncia continuada poderio
ser aplicadas, motivadamente, as sanc¢des de vedacio a celebracdo de operacdes de
crédito com garantia da Unido e ao recebimento de transferéncias voluntérias da

Unido, pelo prazo maximo de doze meses.”

JUSTIFICACAO

wxEdn

A redacgdo vigente do art. 3° da Medida Provisdria n°® 1.349, de 2026,
prevé que, apds a adesdo do ente federativo, a ndo retengdo integral do valor
devido no FPE ou o ndo pagamento direto a Unido acarreta vedacdo a operagdes

de crédito com garantia da Unido e ao recebimento de transferéncias voluntarias

pelo prazo de doze meses. Embora a preservagdo do equilibrio fiscal do programa
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seja legitima, a san¢do automdtica e imediata se mostra excessivamente rigida para

uma politica publica fundada em cooperagido federativa emergencial.

A presente emenda ndo afasta os mecanismos de retencio, cobranca
ou recomposi¢do financeira ja previstos na Medida Provisdria. Seu objetivo é
apenas modular as sang¢des adicionais mais gravosas, mediante notificagdo prévia,
prazo de regularizacdo e progressividade, de forma compativel com os principios

darazoabilidade, da proporcionalidade e da cooperacio entre os entes federativos.

Ao introduzir regime escalonado de inadimpléncia, a proposta reduz
risco de judicializagdo, favorece a adesdo de Estados e do Distrito Federal e preserva
a efetividade do programa sem fragilizar sua disciplina fiscal. Em contexto de
elevada volatilidade internacional dos combustiveis, solu¢bes cooperativas e
calibradas tendem a ser mais eficazes do que respostas automaticas de carater

punitivo.

Sala da comissdo, 10 de abril de 2026.

Deputado Lafayette de Andrada
(PL - MG)
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         Após homologado o requerimento de adesão, na hipótese de inviabilização da retenção integral do FPE a que se refere o § 3º ou de não pagamento integral do valor a que se refere o § 4º, pelo Estado ou pelo Distrito Federal, será observado o seguinte regime escalonado:
              
         
           I –
           notificação formal ao ente federativo, com prazo mínimo de trinta dias para regularização;
        
      
       
         
           II –
           persistindo a inadimplência, poderão ser aplicadas medidas restritivas progressivas, na forma do regulamento, observados a proporcionalidade e o impacto sobre a continuidade da cooperação federativa; e
        
      
       
         
           III –
           somente após noventa dias de inadimplência continuada poderão ser aplicadas, motivadamente, as sanções de vedação à celebração de operações de crédito com garantia da União e ao recebimento de transferências voluntárias da União, pelo prazo máximo de doze meses.
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se ao § 5º do art. 3º da Medida Provisória a seguinte redação:
        “ Art. 3º      § 5º Após homologado o requerimento de adesão, na hipótese de inviabilização da retenção integral do FPE a que se refere o § 3º ou de não pagamento integral do valor a que se refere o § 4º, pelo Estado ou pelo Distrito Federal, será observado o seguinte regime escalonado:  I – notificação formal ao ente federativo, com prazo mínimo de trinta dias para regularização;  II – persistindo a inadimplência, poderão ser aplicadas medidas restritivas progressivas, na forma do regulamento, observados a proporcionalidade e o impacto sobre a continuidade da cooperação federativa; e  III – somente após noventa dias de inadimplência continuada poderão ser aplicadas, motivadamente, as sanções de vedação à celebração de operações de crédito com garantia da União e ao recebimento de transferências voluntárias da União, pelo prazo máximo de doze meses.”
    
  
   <p class="align-justify">A redação vigente do art. 3º da Medida Provisória nº 1.349, de 2026, prevê que, após a adesão do ente federativo, a não retenção integral do valor devido no FPE ou o não pagamento direto à União acarreta vedação a operações de crédito com garantia da União e ao recebimento de transferências voluntárias pelo prazo de doze meses. Embora a preservação do equilíbrio fiscal do programa seja legítima, a sanção automática e imediata se mostra excessivamente rígida para uma política pública fundada em cooperação federativa emergencial.</p><p class="align-justify">A presente emenda não afasta os mecanismos de retenção, cobrança ou recomposição financeira já previstos na Medida Provisória. Seu objetivo é apenas modular as sanções adicionais mais gravosas, mediante notificação prévia, prazo de regularização e progressividade, de forma compatível com os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da cooperação entre os entes federativos.</p><p class="align-justify">Ao introduzir regime escalonado de inadimplência, a proposta reduz risco de judicialização, favorece a adesão de Estados e do Distrito Federal e preserva a efetividade do programa sem fragilizar sua disciplina fiscal. Em contexto de elevada volatilidade internacional dos combustíveis, soluções cooperativas e calibradas tendem a ser mais eficazes do que respostas automáticas de caráter punitivo.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


